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RESUMO  

  

OLIVEIRA, C. Transparência pública da COVID-19: uma análise dos portais de 

transparência dos municípios do Brasil. 2023. Monografia (Programa de 

Graduação em Administração Pública e Políticas Públicas) – Universidade Federal da 

Integração Latino-Americana - UNILA, Foz do Iguaçu, 2023.  

  

O avanço tecnológico que se apresenta no século XXI traz consigo a necessidade de 
a Administração Pública se adequar aos novos formatos de disponibilização de 
informações relacionadas aos seus atos de gestão, pautado na obrigação institucional 
de manter o regime democrático, que se concretiza quando a sociedade tem acesso 
a todos os atos praticados pelo Estado, oportunizando assim, sua participação e/ou 
controle das decisões políticas por meio da accountability. Nesse sentido, o objetivo 
deste trabalho é avaliar a transparência de informações da COVID-19 nos Portais da 
Transparência em municípios do Brasil. O estudo caracteriza-se como qualitativo, 
descritivo e documental com análise de conteúdo. A amostra corresponde é das 10 
cidades mais populosas do Brasil: São Paulo/SP, Rio de Janeiro/RJ, Brasília/DF, 
Salvador/BA, Fortaleza/CE, Belo Horizonte/MG, Manaus/AM, Curitiba/PR, Recife/PE 
e Porto Alegre/RS. Foram avaliados os quesitos: 1. Informações Gerais do Portal, 2. 
Informações Essenciais: COVID-19, 3. Informações Específicas: COVID-19, 4. 
Licitações e Contratos, 5. Legislação, 6. Doações, e 7. Controle Social: Ouvidoria. A 
análise dos portais foi realizada no período entre setembro e outubro de 2022, bem 
como de janeiro a junho de 2023. Os resultados apontaram, na maioria dos casos, a 
ausência da transparência pública e accountability na relação Estado e sociedade. O 
estudo contribui, em continuidade com pesquisa anteriores, em demonstrar a 
heterogeneidade dos municípios no quesito transparência mesmo durante a 
pandemia.  
  

Palavras-chave: Transparência Pública, COVID-19, Gestão Pública Municipal.  
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RESUMEN  

OLIVEIRA, C. Transparencia pública Y COVID-19: un análisis de los portales de 

transparencia en los municipios de Brasil. 2023. Monográfico (Programa de grado 

en Administración Pública y Políticas Públicas) – Universidade Federal da Integração 

Latino-Americana - UNILA, Foz do Iguaçu, 2023.  

  

El avance tecnológico que se presenta en el XXI trae consigo la necesidad de que la 
Administración Pública se adapte a los nuevos formatos de suministro de información 
relacionada con sus actos de gestión, a partir de la obligación institucional de 
mantener el régimen democrático, que se materializa cuando la sociedad tiene acceso 
a todos los actos impulsados por el Estado, brindando así oportunidades para su 
participación y/o control de las decisiones políticas a través de la rendición de cuentas. 
En ese sentido, el objetivo de este trabajo es evaluar la transparencia de la información 
sobre el COVID-19 en los Portales de Transparencia de los municipios de Brasil. El 
estudio se caracteriza por ser cualitativo, descriptivo y documental con análisis de 
contenido. La muestra corresponde a las 10 ciudades más pobladas de Brasil: São 
Paulo/SP, Rio de Janeiro/RJ, Brasilia/DF, Salvador/BA, Fortaleza/CE, Belo 
Horizonte/MG, Manaus/AM, Curitiba/PR, Recife/ PE y Porto Alegre/RS. Se evaluaron 
los siguientes ítems: 1. Información General del Portal, 2. Información Esencial: 
COVID-19, 3. Información Específica: COVID-19, 4. Licitaciones y Contratos, 5. 
Legislación, 6. Donaciones, y 7. Control Social: Defensoría del Pueblo. El análisis de 
los portales se realizó entre septiembre y octubre de 2022, así como de enero a junio 
de 2023. Los resultados mostraron, en la mayoría de los casos, la ausencia de 
transparencia pública y rendición de cuentas en la relación entre el Estado y la 
sociedad. El estudio contribuye, en continuidad con la investigación anterior, a 
demostrar la heterogeneidad de los municipios en términos de transparencia incluso 
durante la pandemia.  
  

Palabras clave: Transparencia Pública, COVID-19, Gestión Pública Municipal.  
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ABSTRACT  

OLIVEIRA, C. Public transparency and COVID-19: an analysis of transparency 

portals in municipalities in Brazil. 2023. Monograph (Postgraduate Program Public 

Administration and Public Policies) – Universidade Federal da Integração Latino-

Americana - UNILA, Foz do Iguaçu, 2023.  

  

The technological advancement that is presented in the XXI brings with it the need for 
the Public Administration to adapt to the new formats for providing information related 
to its management acts, based on the institutional obligation to maintain the democratic 
regime, which materializes when society has access to all acts moved by the State, 
thus providing opportunities for its participation and/or control of political decisions 
through accountability. In this sense, the objective of this work is to evaluate the 
transparency of COVID-19 information in the Transparency Portals in municipalities in 
Brazil. The study is characterized as qualitative, descriptive and documentary with 
content analysis. The sample corresponds to the 10 most populous cities in Brazil: São 
Paulo/SP, Rio de Janeiro/RJ, Brasília/DF, Salvador/BA, Fortaleza/CE, Belo 
Horizonte/MG, Manaus/AM, Curitiba/PR, Recife/PE and Porto Alegre/RS. The 
following items were evaluated: 1. General Information on the Portal, 2. Essential 
Information: COVID-19, 3. Specific Information: COVID-19, 4. Bids and Contracts, 5. 
Legislation, 6. Donations, and 7. Social Control: Ombudsman. The analysis of the 
portals was carried out between September and October 2022, as well as from January 
to June 2023. The results showed, in most cases, the absence of public transparency 
and accountability in the relationship between the State and society. The study 
contributes, in continuity with the previous research, in demonstrating the 
heterogeneity of municipalities in terms of transparency even during the pandemic.  
  

Keywords: Public Transparency, COVID-19, Municipal Public Management. 
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1. INTRODUÇÃO  

  

Em regimes democráticos, o controle político do Estado perpassa pelo 

controle social que deve ser exercido pelo povo. O elo entre o povo e o poder, para a 

garantia dos direitos fundamentais, vincula-se pela política de informação (Silva, 

2006). Nesse sentido, a transparência de informações no setor público é garantia vital 

para o exercício do processo democrático e participação popular.  

No Brasil, o acesso às informações da administração pública pelos 

cidadãos é garantido no inciso XXXIII do artigo 5° da Constituição Federal (BRASIL, 

1988). Diversos institutos foram desenvolvidos ao longo dos anos para aperfeiçoar a 

transparência pública e prestação de contas, tais como a Lei de Responsabilidade 

Fiscal (BRASIL, 2000), Lei da Transparência (BRASIL, 2009), a Lei de Acesso à 

Informação (BRASIL, 2011) e, mais recentemente de forma complementar, a Lei de 

combate à COVID-19 (BRASIL, 2020) que também exige a divulgação de informações 

dos entes governamentais sobre as ações tomadas no combate à pandemia.  

Nesse contexto, com a constante evolução da tecnologia, há uma 

tendência de órgãos públicos construírem mecanismos cada vez mais eficientes e 

aprimorados para divulgar informações, como o Portal da Transparência (PINHO, 

2008).  Esta ferramenta permite, além da comunicação com o cidadão, apresentação 

de serviços e programas sociais e o acompanhamento das contas públicas, 

contribuindo com o monitoramento e controle social das ações do governo.  

Com a transparência de informações e prestação de contas no setor 

público, é possível a responsabilização dos gestores públicos sobre a condução das 

políticas públicas de interesse social (BUTA et al., 2013). Por isso, pesquisas na área 

da transparência pública (CRUZ et al., 2012; ABDALA et al., 2016; SEDIYAMA et al., 

2019; PINHO et al., 2020) analisam a qualidade e efetividade da implementação de 

ferramentas como o Portal da Transparência do ponto de vista do usuário externo. 

Assim, verifica-se se a disposição das informações em termos de acessibilidade, 

navegabilidade e conteúdo informacional atendem à estrutura normativa constitucional 

e ao princípio de accountability ou prestação de contas do setor público para a 

sociedade.  

Com base no exposto, esta pesquisa versa sobre a análise da 

transparência pública e prestação de contas da COVID-19 nos municípios do Brasil, 
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com base nas informações evidenciadas nos Portais da Transparência dos 

respectivos entes.  

Além desta introdução, este trabalho está organizado em quatro 

novos capítulos. O capítulo 2 aborda os procedimentos e métodos do estudo, com 

destaque para a abordagem qualitativa selecionada na análise dos municípios 

brasileiros. O capítulo 3 trata da fundamentação teórica, que traz alguns conceitos dos 

princípios da Administração Pública, bem como a revisão de estudos sobre 

transparência pública e análise das pesquisas dos portais de transparência da 

administração pública. O capítulo 4 apresenta a análise e os resultados da pesquisa 

e a discussão teórica. Por fim, no capítulo 5 trata-se da conclusão do estudo, incluindo-

se as limitações da pesquisa e sugestões para pesquisas futuras.  

  

1.1. PROBLEMA DA PESQUISA  

  

Pesquisas anteriores têm destacado a importância da transparência 

pública de informações e prestação de contas, não apenas para atender ao princípio 

constitucional de acesso à informação dos cidadãos, mas para o efetivo exercício do 

controle social e atendimento à democracia (PINHO et al., 2020; ALVES et al., 2021; 

MÜLLER; PINTO, 2022). Com acessibilidade e conteúdo informacional, cidadãos 

podem monitorar, julgar e participar da gestão pública de modo assertivo.  

Grande parte das pesquisas, no entanto, se concentram na análise de 

cenários de normalidade na execução do orçamento público (SANTOS; MOTA, 2020).  

Com o advento da pandemia da COVID-19, uma série de medidas de 

combate à crise foram instituídas pelo Governo Federal (BRASIL, 2020), 

determinando que todos os entes da administração pública divulgassem a prestação 

de contas das ações tomadas. Assim, a transparência de informações e o 

monitoramento da execução orçamentária devem estar evidenciadas nos Portais da 

Transparência dos municípios. Em decorrência do exposto, questiona-se: Como os 

10 municípios mais populosos do Brasil têm apresentado a transparência de 

informações da Covid-19 em seus respectivos Portais da Transparência?  
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1.2. OBJETIVOS  

  

1.2.1 Objetivo Geral  

  

Avaliar a transparência de informações da COVID-19 nos Portais da  

Transparência dos dez municípios mais populosos do Brasil.  

  

1.2.2 Objetivo Específico  

  

Para atingir o objetivo geral supramencionado, buscar-se-á de forma 

específica analisar os elementos e condições da transparência de navegabilidade, 

acessibilidade e conteúdo informacional da COVID-19 na perspectiva do cidadão nos 

Portais da Transparência nos municípios brasileiros. 

 

1.3 JUSTIFICATIVA  

  

O estudo da transparência pública justifica-se por duas razões. 

Primeiro porque a transparência do governo fornece aos eleitores, políticos e 

população em geral informações sobre atos da gestão e condução da política fiscal e 

orçamentária, que está relacionado com a economia do país (ZUCOLOTTO; 

TEIXEIRA, 2014). Segundo, porque o acesso à informação é um pilar da Constituição 

Federal (BRASIL, 1988) e fundamental para a continuidade da democracia.  

O estudo do tema “prestação de contas” de ações da COVID-19 é 

importante porque a pandemia é uma novidade no cenário mundial que flexibilizou as 

políticas orçamentárias em todos os níveis de governo (PINHO et al., 2020). 

Especialmente no  

Brasil muitos recursos foram alocados em nível municipal para o 

combate a crise.  

 

1.4 ESTRUTURA DO TRABALHO 

   

Além desta introdução, este trabalho está organizado em quatro 

novos capítulos. O capítulo 2 aborda os procedimentos e métodos do estudo, com 
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destaque para a abordagem quantitativa selecionada na análise dos municípios 

brasileiros. O capítulo 3 trata da fundamentação teórica, com ênfase na revisão de 

estudos sobre transparência pública e análise dos portais de transparência da 

administração pública. 

O capítulo 4 apresenta os resultados da pesquisa e a discussão 

teórica. Por fim, no capítulo 5 trata-se da conclusão do estudo, incluindo-se as 

limitações da pesquisa e sugestões para pesquisas futuras. O próximo capítulo 

apresenta a metodologia do estudo. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA  

  

2.1 PRINCÍPIOS DA DEMOCRACIA REPRESENTATIVA 

 

Segundo Urbinati (2006, p. 202): “a teoria política da representação 

argumenta que, em um governo que deriva sua legitimidade de eleições livres e 

regulares, a ativação de uma corrente comunicativa entre a sociedade política e a civil 

é essencial e constitutiva, não apenas inevitável”. 

Neste mesmo sentido Mill (1981) argumenta que não há uma melhor 

forma de governar, senão pela governança representativa, ou seja, a participação em 

todos os cenários da população é o que legitima e fortalece os atos do governo. Para 

o autor Barros (2017, p. 84) “a sociedade atual tem muitas formas de avaliar o contexto 

em que está inserida e, com isso, conseguir melhorá-lo. Um dos principais 

instrumentos que permitem essa visão mais clara e realista é o acesso à informação”. 

A Constituição Federal, por sua vez, traz a ordem legal de que todos 

os cidadãos têm o dinheiro de obter informações dos órgãos públicos, ainda que seja 

de interesse particular ou coletivo e geral. Para tais informações serem prestadas 

diversas normas foram editadas para forçar o ente governamental a disponibilizar tais 

informações dentro do prazo legal. 

Não bastasse a regra geral de disponibilização de informações por 

parte do governo à população, a Constituição Federal traz princípios basilares que 

devem ser observados pelos administradores do dinheiro público, e estes, estão 

elencados no artigo 37, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Os princípios estão entre os mais importantes elementos do direito, 

eis que são mandamentos nucleares, alicerces, disposições fundamentais e 

irrenunciáveis que dão base para a positivação de todas as normas de um sistema 

(GASPARINI, 2009). 

Dentre os princípios, o de legalidade é o de maior relevância. Segundo 

Oliveira (2021), a positivação do princípio da legalidade é consequência do 

Liberalismo e da sua crença na suprema importância do Poder Legislativo dentro os 

poderes do Estado. 
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O escritor Hely Lopes Meirelles assim dispõe acerca do princípio da 

legalidade: 

Na Administração Pública não há liberdade nem vontade 
pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo 
que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido 
fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa “pode 
fazer assim”; para o administrador público significa “deve fazer 
assim”. (MEIRELLES, 2006, p. 89) 
 

Por este princípio, todos os governantes são obrigados a realizarem 

os atos administrativos somente permitidos por lei, sendo vedado qualquer atuação 

que não esteja previamente autorizada por lei. Em suma, a eficácia de toda atividade 

administrativa está condicionada ao atendimento expresso aos ditames da Lei 

(MEIRELLES, 2006). 

No que se refere ao princípio da impessoalidade, do ponto de vista 

doutrinário, este princípio veda que qualquer gestor pratique atos de gestão de forma 

a beneficiar pessoa específica. Ainda, tal princípio pode ser compreendido em duas 

perspectivas. A primeira como uma imposição ao administrador público que ao realizar 

seus atos na função pública, não poderá direcionar a determinada pessoa, mas sim a 

toda coletividade (MEIRELLES, 2006, p. 93). De outro forma, também poder ser 

entendido como vedação legal que o gestor público se promover, valendo-se da 

função pública que exerce (DI PIETRO, 2021). 

Sobre esse tema, o parágrafo primeiro do artigo 37 da Constituição 

Federal, assim expõe: 

A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos. (BRASIL, 1988) 

 
Quanto do princípio da moralidade, a doutrina entende que constitui 

uns dos princípios que veda qualquer atuação administrativa que esteja distanciada 

da moral administrativa, de forma que não basta ser legal, tem que parecer. 

Se consagra no princípio norteador do conceito de um bom 

administrador, aquele cujo dever não é somente agir com atenção ao que é legal ou 

ilegal, justo ou injusto, conveniente ou inconveniente, mas também ao que é honesto 

ou desonesto (MEIRELLES, 2006). 

Para a fiscalização deste princípio, art. 5º, LXXIII da Constituição 

Federal prevê que qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que 
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vise anular ato lesivo à moralidade administrativa, ficando, em regra, isento de custas 

judiciais e do ônus de sucumbência (BRASIL, 1988). Ação Popular é um instrumento 

jurídico válido para que qualquer cidadão que flagrar ato considerado imoral, 

denunciar à Justiça, requerendo providências. 

Quanto a publicidade, é impossível se falar em Estado Democrático 

de Direito, onde o poder emana do povo, se as informações vinculadas aos atos de 

gestão de caráter geral da coletividade são obscuros, indecifráveis ou ocultos da 

população (MELLO, 2006). O Ministro do Supremo Tribunal Federal, Alexandre de 

Morais, ao julgar a ADI 6347, externou em seu voto que a Constituição Federal 

consagrou expressamente o princípio da Publicidade como uma das prerrogativas 

imprescindíveis ao exercício da Administração Pública, conferindo absoluta prioridade 

na gestão administrativa, em vista da garantia de pleno acesso às informações por 

toda a sociedade. 

Segundo Hely Lopes Meirelles: 

A publicidade não é elemento formativo do ato; é requisito de 
eficácia e moralidade. Por isso mesmo, os atos irregulares não 
se convalidam com a publicação, nem os regulares a dispensam 
para a sua exequibilidade, quando a lei ou o regulamento a 
exige. Em princípio, todo ato administrativo deve ser publicado, 
porque pública é a Administração que o realiza, só se admitindo 
sigilo nos casos de segurança nacional, investigações policiais 
ou interesse superior da Administração a ser preservado em 
processo previamente declarado sigiloso. (MEIRELLES, 2011, 
p. 96) 

 
Outrossim, importante destacar que a mera divulgação das 

informações/dados, não é considerada para fins de efetivação e cumprimento deste 

princípio constitucional, de forma que a publicização somente produzirá efeitos, no 

âmbito legal, se efetuada por órgão oficial, sendo desprezada também as informações 

divulgadas pela imprensa particular (MELLO, 2006). 

Por fim, eficiência, que em outras palavras, pode-se resumir em 

rapidez e agilidade nos serviços públicos é o que todos esperam. E, não é errado 

entender desta forma, na medida em que a Constituição da República de 1988 assim 

garante a qualidade dos serviços públicos. O princípio da eficiência tem por objetivo 

impor à Administração Pública, bem como a seus agentes ou qualquer outro que 

exerce uma função pública, a obrigação de realizar suas atribuições com eficiência, 

economicidade, qualidade e rendimento (GASPARINI, 2021). 
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Nas palavras do escritor Hely Lopes Meirelles este princípio assim se 

define: 

O princípio da eficiência exige que a atividade administrativa seja 
exercida com presteza, perfeição e rendimento profissional. É o 
mais moderno princípio da função administrativa, que já não se 
contenta em ser desempenhado apenas como legalidade, 
exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório 
atendimento das necessidades da comunidade e de seus 
membros. (Meirelles, 2015, p.102). 
 

Do que se nota, não basta que o Estado atue somente dentro da 

legalidade no que tange à prestação dos serviços públicos, deve ir mais além, deve 

se fazer valer de todos os mecanismos administrativos e legais para garantir a 

efetividade de todos os princípios da Administração Pública e, a eficiência, também é 

um dos mais importantes, não podendo ser deixado de lado quando da atividade 

pública. 

 

2.2 TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E ACCOUNTABILITY  

  

A transparência na administração pública refere-se a um princípio que 

garante aos cidadãos o acesso as informações sobre ações do governo. No Brasil, 

este princípio é garantido pela Constituição Federal, art. 5°, inciso XXXIII (BRASIL, 

1988) e sua operacionalização eficaz é considerada como uma boa prática de 

governança pública (WORLD BANK, 2016) e de controle da corrupção nos entes 

nacionais e subnacionais do setor público (TRANSPARENCY INTERNATIONAL, 

2020).  

De acordo com Akutsu e Pinho (2002), na passagem do século XXI 

com o advento de novas tecnologias, associadas as novas técnicas de administração, 

trouxe inúmeras mudanças na gestão pública, e a legislação que se sucedeu 

incorporou obrigatoriamente o uso da internet para ampliar a divulgação das ações do 

governo em todas as esferas para o conhecimento da sociedade. Dessa forma, a 

Administração Pública por meio da transparência de seus atos busca reduzir o 

distanciamento entre a sociedade e o Estado e representar a democracia.  

De acordo com Di Pietro (2015, p. 422) a transparência é um conceito 

abrangente que se concretiza pela publicidade, pela motivação e pela participação 

popular, garantindo a visibilidade, o acesso, o conhecimento das atividades 
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administrativas, instrumentalizando a vigilância social e o controle institucional sobre 

a Administração Pública.  

Nesse sentido, a transparência pública pode ser considerada um 

mecanismo utilizado para manter o poder do cidadão sobre a atuação de agentes 

políticos, de modo a preservar o constitucionalismo democrático contemporâneo que 

dita como os atos do Estado devem ser remetidos em última instância ao povo, que 

são os titulares do poder político (CUNHA FILHO, 2018). Dessa forma, a transparência 

é o mecanismo que dá condição para o controle social do Estado.  

No Brasil, a transparência pública ganhou notoriedade após a 

imposição de legislações que regulam a matéria do orçamento público e acesso à 

informação, tais como a Lei Complementar nº 101 de 2000 que regulamenta a 

Responsabilidade Fiscal (LRF), a Lei Complementar nº 131 de 2009, também 

conhecida como Lei da Transparência que acrescenta institutos à LRF e a Lei 

Complementar nº 12.527 de 2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação (LAI) 

(BRASIL, 2000, 2009, 2011).  

Anteriormente à LAI 1  (BRASIL, 2011), não havia legislação que 

garantisse o acesso à informação com qualidade, de forma direta ao usuário e com 

um padrão mínimo necessário de dados para os entes governamentais disporem aos 

cidadãos. Paes (2011) explica que, entre as legislações vigentes à época, à LRF era 

uma opção que exigia acesso à informação atualizada em tempo real, mas sem um 

padrão de qualidade; já a Lei Ambiental de 2003 exigia informações publicadas de 

forma voluntária pelos órgãos governamentais; e também, a Lei Federal 11.111 de 

2005 e a Lei de Arquivos Públicos de 2005, que dão base no texto que regulamenta a 

LAI, somente delegavam funções à gestores públicos e alimentavam a burocracia 

estatal. 

A discussão da LAI, segundo Paes (2011), se iniciou em 2004 a partir 

da articulação do Projeto de Lei n° 219/2003 junto à Controladoria Geral da União - 

CGU, que foi articulada em gabinete de ministro do Poder Executivo Federal, em 

seguida encaminhado ao Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção 

 

 

 

1 Lei de Acesso à Informação  
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para discussão junto à sociedade civil, e depois a Casa Civil para elaboração do 

Projeto de Lei de Acesso à Informação. A discussão foi amplamente conduzida pelo 

Poder Executivo entre 2006 e 2007, e em 2009 esse projeto foi encaminhado ao 

Congresso Nacional. Na Câmara dos Deputados a iniciativa foi tramitada na forma de 

Projeto de Lei ne 5.228/2009 e recebeu modificações substanciais com relação aos 

órgãos influenciados pela lei, tempo de guarda de documentos sigilosos e recursos 

administrativos, entre outros. O projeto seguiu para a aprovação no Senado Federal 

como PLC 41/2010, e após novas discussões, foi aprovado para sua implantação com 

efeitos a partir de 2011. 

Com o advento da LAI, o acesso à informação tornou-se regra e o 

sigilo à informação a exceção (BERNARDES; SANTOS; ROVER, 2015). Outra 

mudança de perspectiva importante foi que a de que o cidadão é produtos de produtos 

e serviços públicos, e não usuário ou cliente de serviços públicos. Com essa nova 

legislação, foi incorporado postulados de accountability na prestação de contas do 

governo. 

Uma das ferramentas eletrônicas criadas e implementadas pelos 

municípios do país a partir de 2004 foi o Portal da Transparência, que têm como 

objetivo a divulgação das ações e do orçamento dos governos, bem como subsidiar o 

cidadão com informações para conhecer e fiscalizar a utilização do dinheiro público 

(FREIRE; BATISTA, 2016). Foi a partir desta ferramenta que se pôde sinalizar o 

cumprimento da efetiva transparência fiscal imposta pela LRF (ZUCOLOTTO; 

TEIXEIRA, 2014) e iniciar uma prática sólida de accountability ou prestação de contas 

governamental.  

Lançado pela Controladoria-Geral da União (CGU) no ano de 2004, o 

Portal da Transparência do Governo Federal é um site de livre acesso, onde qualquer 

cidadão pode encontrar sobre onde o dinheiro público está sendo utilizado, e, ainda, 

colher informações dos assuntos relacionados à gestão pública do Brasil. Com o 

passar do tempo, essa ferramenta ganharam outras formas, novos recursos que 

permitiram uma oferta maior de transparência. Inovando ainda mais, no ano de 2018 

a Controladoria-Geral da União lançou novo Portal da Transparência e, dentre as 

novidades, formas diversas de apresentação de dados abertos, adequação a 

plataforma móveis e maior interatividade. Tais movimentos somente contribuem ainda 

mais com a possibilidade de a sociedade participar ainda mais dos atos de gestão e 

cobrar pela aplicação da accountability. 
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A expressão “accountability” está associada a prestação de contas 

governamental e responsabilização dos atos da gestão pública pela sociedade (BUTA 

et al., 2019). Este conceito materializa-se a partir da divulgação de informações claras 

e intempestivas dos resultados da atuação de um governo e suas implicações sociais 

(CRUZ et al., 2012). Ou seja, para o cumprimento da prestação de contas é 

imprescindível o fornecimento acessível de informações qualitativas e quantitativas 

necessárias para o entendimento, julgamento e decisão sobre o desempenho relativo 

do ente governamental. A Figura 1 apresenta as dimensões da accountability.  

  

Figura 1. Dimensões do conceito de accountability 

  
Fonte: Buta et al. (2019, p. 50).  

  

Não obstante, a accountability também é exercida pelos governantes 

quando disponibilizam informações públicas devidamente confiáveis, auditadas pelos 

controles externo e interno do órgão, para que a sociedade possa participar 

ativamente das decisões públicas (OLIVEIRA et al., 2013).  

A relação entre transparência e prestação de contas pode ser positiva 

na medida em que se cria, segundo Raupp e Pinho (2020), um sistema fidedigno de 

informações que evidencia o desempenho e resultados dos agentes públicos. Nessa 

circunstância, mecanismos de transparência auxiliam a moldar o impacto das políticas 

públicas, especialmente no que concerne a responsabilização dos agentes (ALVES et 

al., 2021). Logo, a análise da transparência pública a partir de Portais da 

Transparência possuem respaldo na literatura e na legislação vigente para o 

planejamento adequado das ações governamentais.  

 

 

2.2 PESQUISAS SOBRE PORTAIS DA TRANSPARÊNCIA 

  

Nesta seção apresentam-se pesquisas anteriores que investigaram a 

transparência pública no Brasil e sua relação com prestação de contas e o mecanismo 

do Portal da Transparência.  
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Pinho (2008) analisou nove portais da transparência dos estados mais 

desenvolvidos do Brasil, nos quesitos: disponibilidade eletrônica informações para os 

cidadãos e accountability. Os resultados sugerem que os recursos tecnológicos 

adequados e com boas condições de navegabilidade, porém sem interatividade com 

a sociedade. Poucos portais apresentam informações que não são fixadas por lei, 

sugerindo uma transparência passiva por parte dos entes governamentais.  

Cruz et al. (2012) verificaram o nível de transparência das 

informações nos portais eletrônicos e sua relação com características 

socioeconômicas de 96 municípios do Brasil. Os resultados indicam baixos níveis de 

transparência, mesmo para municípios com alto nível de desenvolvimento 

socioeconômico, em indicadores como PIB per capita, Índice de Desenvolvimento 

Humano Municipal (IDH-M) e Taxa de Alfabetização. Com base nos resultados 

conclui-se que há uma associação positiva, porém fraca, entre transparência e 

condições socioeconômicas municipais.  

Raupp e Pinho (2013) instigaram a capacidade de construção da 

accountability dos portais eletrônicos de câmaras municipais do estado de Santa 

Catarina. Foram pesquisados 93 portais da transparência e deste total, 85 

apresentaram capacidade nula ou baixa de informações sobre prestação de contas 

com base na legislação vigente. Concluiu-se que tais ferramentas são incapazes de 

viabilizar a construção de accountability, isto porque tais ferramentas são configuradas 

como murais eletrônicos e não espaços de construção de engajamento popular.  

A pesquisa de Zucolotto e Teixeira (2014) teve por objetivo identificar 

variáveis fiscais, políticas e socioeconômicas que influenciam o nível de transparência 

fiscal dos estados brasileiros. A amostra contemplou os 26 estados da Federação e o 

Distrito Federal. Os resultados indicam que a condição fiscal influencia a transparência 

do governo e melhores condições socioeconômicas associam-se a um maior índice 

de transparência fiscal. Além disso, descobriu-se que estados com maior competição 

política apresentam maior índice de transparência fiscal, o que sugere que a 

transparência pública está relacionada com a reputação para fins político-eleitoreiros.  

Abdala et al. (2016) analisaram os portais da transparência dos 

estados brasileiros, no que se refere a finalidade e facilidade de navegação e 

rastreamento de repasses da união de recursos do Fundo de Participação dos Estados 

e do Distrito Federal (FPE). Os resultados indicam que os portais necessitam de 

aprimoramento de interface, especialmente na apresentação dos recursos de repasse 
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intergovernamentais, pois há dificuldades de navegação, consulta de dados e 

divergências de dados dos portais em nível federal e estaduais. Ainda segundo os 

autores, não há explicação para a discrepância de apresentação das informações em 

diferentes portais em nível estadual.  

Andrade e Raupp (2016) investigaram o grau de transparência do 

Legislativo de acordo com a Lei de Acesso à Informação nos 50 maiores municípios 

brasileiros. Os resultados apontam que a maior parte das Câmaras Municipais 

atenderam de forma parcial os indicadores de transparência no período analisado. O 

não cumprimento de requisitos legais nos portais da transparência revela baixa 

efetividade da LAI e possibilidade de controle social.  

Coelho et al. (2018) examinaram a transparência do Poder Executivo 

nos Estados e grandes municípios brasileiros. Os achados vão na mesma direção que 

estudos anteriores, e indicam uma transparência incompleta nas esferas municipal e 

estadual, com ênfase na prestação de informações de forma passiva para o 

cumprimento das exigências legais.  

Michener et al. (2018) verificam, por meio de análise de dados, 

entrevistas e arquivos que os pedidos e indicadores de acesso à informação tem sido 

efetivo no país após o advento da LAI, mas ainda não suficientes para ampla 

publicidade das informações do governo. Há compromissos públicos com o acesso à 

informação por parte dos entes, plataformas tecnológicas e órgãos de controle do 

acesso à informação, mas o tempo de resposta ao cidadão ainda é demasiadamente 

moroso. 

Sediyama et al. (2019) analisaram o nível de evidenciação de 

informações contábeis, financeiras e orçamentárias e cumprimento exigências legais 

em nível de transparência nos municípios mineiros do Brasil que decretaram situação 

de calamidade financeira. Os resultados revelaram que os municípios não cumpriram 

todos os requisitos legais de evidenciação nos Portais da Transparência, e que tais 

informações só estariam disponíveis ao cidadão nos sistemas de informações de 

órgãos de controle, como no Tribunal de Contas do Estado e no Sistema de 

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI.  

Tais resultados indicam que os cidadãos possuíam informações 

fragmentadas e incompletas para a análise da situação de calamidade pública 

financeira nos municípios em questão e, portanto, o princípio da transparência e da 
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prestação de contas não foi plenamente atendido nas situações de crises vivenciada, 

fragilizando desta forma a efetivação da accountability. 

Silva e Bruni (2019) analisam a relação entre variáveis 

socioeconômicas e a transparência pública passiva em 1.133 municípios brasileiros. 

Os resultados revelam baixo índice de transparência pública passiva nos portais da 

transparência, o que indica o baixo cumprimento de requisitos legais de evidenciação 

e prestação de contas municipais.  

Raupp e Pinho (2020) analisaram a transparência de informações 

sobre a COVID-19 nos estados brasileiros ao longo do ano de 2020 com base em 

cinco boletins de uma instituição externa (OKBR) e os portais da transparência dos 

entes federados. Os resultados apresentam uma evolução e aprimoramento das 

informações divulgadas nos portais da transparência em termos de ações e 

indicadores. Tais resultados revelam uma melhoria na transparência de informações 

dos estados brasileiros no contexto da pandemia.  

Pinho et al. (2020) avaliaram a construção da transparência pública 

de informações sobre as contratações emergenciais realizadas nos municípios 

brasileiros para o combate da COVIDI-19. Os resultados apontam uma melhoria 

significativa ao longo de três levantamentos, com diversas capitais cumprindo todos 

os requisitos de transparência. Conclui-se que a melhoria no desempenho dos 

indicadores foi uma resposta dos gestores municipais a avaliação da transparência 

exigida no período de combate a combate, especialmente pelo montante considerável 

de recursos destinados aos municípios.  

Um estudo técnico do IPEA (2021) fez uma análise do desempenho 

das prefeituras das 26 capitais brasileiras e suas políticas de dados abertos referente 

ao tema COVID-19. Os resultados indicam que apenas 65% das prefeituras trazem 

algum tipo de mecanismo de visualização prévia dos dados publicados; 46% das 

capitais informam a atualização dos dados em tempo razoável, isto é, em até 48h; 

cerca de 77% das prefeituras apresentam painéis gráficos com dados gerais sobre a 

pandemia; porém, no quesito inteligibilidade, ressalta-se que 57,7% possuem datasets 

com dicionários de dados.  

Todos estes resultados convergem para uma noção que as 

prefeituras estiveram preocupadas com a transparência de informações sobre a 

COVID-19, porém o cenário ainda é muito heterogêneo no quesito qualitativo da 

informação apresentada e documentação suplementar.   
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Alves et al. (2021) avaliaram os portais da transparência de 197 

municípios do estado de Minas Gerais, no quesito transparência ativa. Os resultados 

dos autores são consolidados em um ranking que demonstra uma adesão a abaixo da 

média de transparência. Isto significa que os municípios não estão preocupados em 

evidenciar informações discricionárias, o foco se restringe às informações solicitadas 

pela legislação em vigor.  

Müller e Pinto (2022) avaliaram como municípios do Rio Grande do 

Sul trataram a transparência de informações sobre a COVID-19 no ano de 2020. A 

análise se deu partir dos portais de transparência dos 497 municípios do estado, por 

meio de um checklist de avaliação. Os resultados indicam que a maioria dos 

municípios possuíram um índice baixo de transparência, onde muitas prefeituras não 

atenderam a nenhum requisito observado, ao contrário dos estudos anteriores.   

Tuponi (2020) avaliou os portais de todos os Estados brasileiros e 

Distrito Federal, fazendo uma análise de conteúdo de seus portais de transparência, 

especificamente quanto ao tema Covid-19. Para autora o resultado foi satisfatório em 

termos de transparência pública, posto que foram analisados vinte e cinco portais de 

estados brasileiros, que, em seu método de análise aplicado, apresentaram em média 

6,8 na nota final, ainda, oito estados alcançaram a classificação ótima e, apenas um 

estado com classificação regular. 

Os estudos apresentados indicam que a transparência pública de 

informações é um tópico relevante de pesquisa que vêm sendo estudado até os dias 

atuais, em diferentes perspectivas, seja pela condição orçamentária de normalidade 

ou em circunstâncias de crises, seja pela avaliação de diferentes medidas de 

transparência, requisitos para o usuário e na perspectiva da accountability. Os 

resultados até o momento indicam uma distância entre transparência pública e 

prestação de contas, com ênfase para o atendimento de exigências legais de acesso 

à informação para o cidadão.  
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3. METODOLOGIA  

  

Este capítulo está organizado em quatro seções. A seção 3.1 

apresenta o delineamento metodológico da pesquisa e a seção 3.2 a população e 

amostra. Na seção 3.3 são descritos os procedimentos de coleta de dados e na seção 

3.4 os procedimentos de análise de dados.  

  

3.1 DELINEAMENTO DA PESQUISA  

  

Esta pesquisa caracteriza-se metodologicamente como qualitativa, 

descritiva e com análise de conteúdo. Segundo Gil (2008) pesquisa qualitativa 

caracteriza-se pela observação da natureza e essência de fenômenos, enquanto a 

pesquisa quantitativa a descrição e previsão do comportamento deles. Quanto aos 

objetivos, a pesquisa descritiva busca apresentar fenômenos, mas sem fazer 

inferências.   

Este trabalho será de análise de conteúdo, porque utiliza dados 

primários já criados e tabulados por terceiros para a análise de dados, quais sejam, 

as publicações dos sites de transparência. Estas informações serão analisadas e 

capturadas pelo pesquisador para o fim de valorar o nível de transparência conforme 

a técnica de Tuponi (2020). Portanto, para o atendimento do objetivo da pesquisa, o 

design da pesquisa selecionado envolve a observação do pesquisador, dados 

primários e análise qualitativa do conteúdo dos Portais da Transparência municipais.  

  

3.2 POPULAÇÃO DO ESTUDO  

  

A população do estudo foi realizada de forma intencional por uma 

questão metodológica, que representa os 10 municípios do país com o maior número 

de habitantes, que segundo o IBGE são elas: São Paulo/SP, Rio de Janeiro/RJ, 

Brasília/DF, Salvador/BA, Fortaleza/CE, Belo Horizonte/MG, Manaus/AM, 

Curitiba/PR, Recife/PE e Porto Alegre/RS. Países este que receberam um maior 

número de recursos e podem ter apresentados números bem maiores de casos da 

Covid-19. 
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3.3 PROCEDIMENTOS DE COLETA DE DADOS  

  

São coletadas informações disponíveis nos portais de transparência 

dos municípios selecionados. O período de coleta de dados compreendeu os meses 

de agosto, setembro e outubro de 2022. O layout apresentação dos Portais da 

Transparência consta no Apêndice A deste trabalho. O endereço eletrônico dos portais 

investigados é apresentado no Quadro 1.  

  

Quadro 1. Lista de Links dos Portais 

Município  Endereço eletrônico  

Belo Horizonte  https://transparencia.pbh.gov.br/bh_prd_transparencia/web/#!/home  

Brasília  http://www.transparencia.df.gov.br/#/  

Curitiba  https://www.transparencia.curitiba.pr.gov.br/  

Fortaleza  https://transparencia.fortaleza.ce.gov.br/  

Manaus  https://transparencia.manaus.am.gov.br/transparencia/v2/#/home  

Porto Alegre  https://transparencia.portoalegre.rs.gov.br/  

Recife  http://transparencia.recife.pe.gov.br/codigos/web/geral/home.php  

Rio de Janeiro  https://www.transparencia.rj.gov.br/  

São Paulo  http://www.transparencia.sp.gov.br/  

Salvador  http://www.transparencia.salvador.ba.gov.br/#/  

Fonte: elaboração própria.  

  

3.4 PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE DE DADOS  

  

Para operacionalização da pesquisa e análise de dados, foi aplicada 

a análise de conteúdo com base em Tuponi (2020), que consiste na construção de um 

dicionário de variáveis, para a classificação das informações nos portais da 

transparência. Após a definição das variáveis, procedeu-se a análise de cada site dos 

entes municipais. 

Tuponi (2020) traz em seu trabalho um estudo acerca da 

transparência pública com uma análise do conteúdo de informação dispostas nos 

sítios eletrônicos de todos os Estados brasileiros, bem como o Distrito Federal. Seu 

estudo foi objetivo no sentido de analisar os portais eletrônicos sobre a Covid-19, a 

fim de averiguar o desempenho de cada estado no âmbito da transparência e da 
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disponibilização de informação para a população. Para quantificar as informações foi 

criada pela autora um livro de códigos com a explicação das variáveis elencadas 

construídas a partir do diálogo com a literatura e, com pesquisas que compõem este 

trabalho. 

Este trabalho diferencia-se ao de Tuponi (2020) especialmente quanto 

à escolha dos portais e ao período de observação dos dados. Tuponi (2020) observou 

dos dados de transparência dos Estados brasileiros e o Distrito Federal, com o período 

de captação das informações específicas de novembro de 2020. Já neste trabalho o 

período de coleta de dados perdurou entre setembro e outubro de 2022 e de janeiro 

a junho de 2023, quanto à observação considerou-se apenas as dez cidades mais 

populosas do Brasil. 

No que tange a uma perspectiva qualitativa, os portais da 

transparência são a “unidade” de análise, e 26 variáveis foram desenvolvidas e 

organizadas em 7 dimensões para análise do pesquisador: 1. Informações Gerais do 

Portal, 2. Informações Essenciais: COVID-19, 3. Informações Específicas: COVID-19, 

4. Licitações e Contratos, 5. Legislação, 6. Doações, e 7. Controle Social: Ouvidoria, 

que são apresentadas no Quadro 2. 
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Quadro 2. Descrição das dimensões e variáveis 

DIMENSÃO VARIÁVEL DESCRIÇÃO 

1. 
Informações 
Gerais do 

Portal 

1.1 Site específico do portal da Covid-19  
Neste item é possível verificar se o município criou um portal específico para disponibilizar os dados da Covid-19 para a 
sociedade civil. 

1.2 Mapa do site  
O mapa do site é uma espécie de guia, onde geralmente estão categorizados todos os URLs disponíveis da página, é uma 
ferramenta interessante para poder visualizar todas as abas disponíveis no site para acesso. 

1.3 Mecanismo de busca  
O mecanismo de busca permite ao usuário buscar, com palavras-chaves, a informação dentro do site, facilitando o encontro 
de informações. 

2. 
Informações 

Essenciais: 

COVID-19 

2.1 Boletim Epidemiológico 
Neste item é possível verificar e acompanhar os casos de monitoramento e investigação da Covid-19, sendo que geralmente 
estes boletins são semanais ou diários. 

2.2 Plano de Contingência Neste item é possível verificar as ações de resposta para a Covid-19 de cada município. 

2.3 Informações sobre Covid-19 
Neste item, são buscadas as informações sobre o que é a Covid-19, sintomas e prevenção. Para atingir o peso 2, se faz 
necessário que todos os itens constem no site. E, para obter o peso 0 se faz necessário que não conste nenhum item no site, 
os outros casos atribuem-se o peso 1. 

3. 
Informações 

Específicas: 

COVID-19 

3.1 Levantamento Estatístico Simples Neste item, são buscadas as informações estatísticas sobre os casos confirmados, recuperados, óbitos e leitos 

3.2 Levantamento Estatístico Específico Neste item, são buscadas as informações estatísticas sobre a letalidade, incidência e exames/testes da Covid-19. 

3.3 Gráficos, infográficos, painéis interativos e/ou 
dashboards 

Neste item, são buscados representações gráficas, infográficos, painéis interativos e/ou dashboards das variáveis "3.1" e "3.2". 

3.4 As informações estão em formato de dados 
abertos? 

Neste item, verifica-se a disponibilização de dados abertos (JSON, XML, CSV, ODS e RDF) das variáveis "3.1" e "3.2". 

4. Licitações e 

Contratos 

4.1 O ente federado disponibiliza mecanismo ou 
ferramenta eletrônica de consulta de 

informações sobre licitações? 

O mecanismo de busca permite o usuário pesquisar, com palavras-chaves, a informação dentro do site, facilitando o encontro 
de informações referente as licitações. 

4.2 O ente federado disponibiliza o conteúdo 
integral da licitação?  

Neste item, é buscado o processo de licitação. 

4.3 O ente federado disponibiliza possibilidade de 
consulta de informações sobre Contratos? 

O mecanismo de busca permite o usuário pesquisar, com palavras-chaves, a informação dentro do site, facilitando o encontro 
de informações referente as licitações. 

4.4 As informações estão em formato de dados 
abertos? 

Neste item, verifica-se a disponibilização de dados abertos (JSON, XML, CSV, ODS e RDF) das variáveis "4.1" e "4.3". 

5. Legislação 

5.1 Legislação Estado de Calamidade e 
Emergência 

Neste item, são buscadas legislações referentes ao Estado de Calamidade e Emergência Pública. 

5.2 Legislação de contratação emergencial Neste item, são buscadas legislações de contratação emergencial para compras e licitação durante a pandemia. 

5.3 Legislação e medidas de estímulo econômico  Neste item, são buscadas legislações referentes a medidas de estímulo econômico, 

5.4 Legislação e medidas de proteção social  Neste item, são buscadas legislações referentes a medidas de proteção social. 

6. Doações 

6.1 Orientações sobre como fazer doações  Neste item, são buscadas informações de como e onde fazer as doações. 

6.2 Informações sobre as doações recebidas  Neste item, são buscadas informações sobre as doações recebidas (itens e valores). 

6.3 Informações sobre a destinação das doações  Neste item, são buscadas informações de para quem foram destinadas as doações recebidas. 

6.4 As informações estão em formato de dados 
abertos?  

Neste item, verifica-se a disponibilização de dados abertos (JSON, XML, CSV, ODS e RDF) das variáveis "6.2" e "6.3". 

7. Controle 
Social: 

Ouvidoria 

7.1 Canal de atendimento  Neste item, são buscados canais de atendimento como número de telefone para contato, WhatsApp ou Telegram. 

7.2 O ente federado disponibiliza um chat no 
portal?  

Neste item, é buscado o chat robô, que é um software disponibilizado com perguntas pré programadas para facilitar e agilizar 
o atendimento de questões específicas. 

7.3 Disponibilidade dos dados da ouvidoria  Neste item, são buscados dados de solicitações de informações feitas para a ouvidoria. 

7.4 As informações estão em formato de dados 
abertos?  

Neste item, verifica-se a disponibilização de dados abertos (JSON, XML, CSV, ODS e RDF) da variável "7.3" . 

Fonte: Adaptado de Tuponi (2020).
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Para atribuição de valores da matriz estabelecida, cada variável 

recebeu uma pontuação de 0 a 2, em que [0] se refere à inexistência de informação; 

[1]  quando existem informações sobre o tema, porém insuficientes para o usuário; e 

[2] quando às informações que constam no site são completas e funcionam (Tuponi, 

2020). 

Após a atribuição de valores entre 0 e 2, é calculada a soma da 

pontuação das variáveis, que pode alcançar 52 pontos. Seguindo (Tuponi, 2020), para 

facilitar a interpretação dos resultados, a escala foi padronizada de 0 a 10 através da 

equação (1):  

 

 𝑁𝑜𝑡𝑎= 
𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑎 𝑝𝑜𝑛𝑡𝑢𝑎çã𝑜 𝑑𝑜 𝑚𝑢𝑛𝑖𝑐í𝑝𝑖𝑜

52
𝑥10                                     (1) 

 

Com valores de 0 a 10, cada município analisado é classificado em 

três categorias: “regular” [0 – 4,0], “bom” [4,1 – 8] e “ótimo” [8,1 – 10]. No próximo 

capítulo são apresentados os resultados da pesquisa.  
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4. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS  

  

Este capítulo está estruturado em duas seções. A seção 4.1 trata da 

análise dos resultados, e divide-se em duas subseções: a 4.1.1 descreve o perfil da 

amostra e 4.1.2 a análise qualitativa da transparência pública da COVID-19 nos 

Portais da Transparência e a Seção 4.2 trazendo a discussão dos resultados com 

base na literatura. 

  

4.1 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

4.1.1 Perfil da Amostra  

  

 A amostra da pesquisa é composta das 10 cidades mais populosas 

do Brasil. Como demonstra a Tabela 1, todas as cidades possuem uma população 

média estimada acima de 3 milhões de habitantes o que denota grande porte, PIB per 

capita médio de R$ 46.956,52, acima da média do país de R$ 35.935,74 e um Índice 

de  

Desenvolvimento Humano (IDH) médio de 0,79 acima da média 

nacional de 0,754.  

 Tabela 1. Características sociodemográficas dos 10 municípios mais populosos do Brasil 

Município  
População estimada 

PIB per capita (R$) IDH 

Belo Horizonte  2.530.701 38.695,31 0,810 

Brasília  3.094.325 90.742,75 0,824 

Curitiba  1.963.726 49.706,64 0,823 

Fortaleza  2.703.391 25.254,44 0,754 

Manaus  2.255.903 38.880,73 0,737 

Porto Alegre  1.492.530 55.555,39 0,805 

Recife  1.661.017 33.232,26 0,772 

Rio de Janeiro  6.775.561 52.833,25 0,799 

São Paulo  12.396.372 62.341,21 0,805 

Salvador  2.900.319 22.213,24 0,759 

Média  3.777.385 46.945,52 0,79 

Brasil  213.317.639 35.935,74 0,754 
Fonte: dados da pesquisa.  
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4.1.2 Análise da transparência pública da COVID-19  

  

Na dimensão “informações gerais,” foi observado aspectos gerais 

no Portal da Transparência dos 10 municípios brasileiros sobre a Covid-19 com base 

em 03 variáveis. Na primeira categoria, “site específico do portal da Covid-19”, 

evidencia-se que todas as 10 capitais possuem uma página específica sobre o tema. 

Essa página auxilia o usuário a encontrar todas às informações específicas da 

prestação de contas da COVID-19, separando-as de outras funções governamentais 

do município. 

Na segunda categoria, “mapa do site”, com exceção do município de 

Curitiba, todos os demais possuem abas específicas em destaque nos portais com a 

descrição “Covid-19” que auxilia o processo de busca do usuário. O mapa do site é 

uma página que indica os caminhos que orientam as páginas do site, de forma 

hierárquica e estruturada, e auxilia o usuário a visualizar como buscar as informações 

no site. 

Na terceira categoria, “mecanismo de busca”, três municípios não 

possuíam campo para pesquisas de informações dentro da página da Covid-19, sendo 

Curitiba, Fortaleza e Manaus, o que dificulta a filtragem de informações dentro da 

página da Covid para o usuário.  

Do ponto de vista da facilidade de acesso ao portal da transparência, 

os resultados demonstram muitas diferenças de apresentação da interface e acesso 

para o cidadão, sendo alguns municípios com boa apresentação e destaque para 

informações da COVID-19 (como Belo Horizonte, Brasília e Curitiba, por exemplo), 

enquanto outros não se preocupam com a experiência e usabilidade do usuário. A 

Figura 2 apresenta graficamente os resultados. 

 

 

Figura 2. Total de municípios na dimensão “informações gerais” 

Fonte: elaboração própria. 
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Na dimensão “informações essenciais: Covid-19”, três variáveis 

foram analisadas: boletim epidemiológico, plano de contingência e informações 

epidemiológicas. Na primeira categoria, “Boletim Epidemiológico”, que refere-se aos 

dados da epidemia da Covid-19 com números de casos, suspeitas, índices de 

mortalidade, notificações de emergência para o controle da doença, nota-se que 

Salvador não possui informações sobre os casos e notificações em formato de 

boletins, Fortaleza, Manaus e Rio de Janeiro possuem informações de casos e 

notificações de forma agregada, porém insuficientes para acompanhar a série 

histórica dos casos, e os demais possuem informações detalhadas sobre o número 

de casos e notificações da doença no município.  

Na segunda categoria, “Plano de Contingência”, que se refere ao 

planejamento de fluxos de emergência em diferentes níveis de atenção da saúde e 

cenários de casos de situação da doença no município, não foi possível observar um 

documento específico nos Portais da Transparência dos municípios, na página 

específica da Covid-19 sobre o planejamento das ações de contingência do ente para 

o combate à pandemia em caso do surto tomar proporções elevadas. Sem a 

evidenciação desse plano, há dificuldade de planejamento de ações nos diferentes 

níveis da saúde, desde as unidades básicas, unidades de prontos atendimento, 

hospitais para o tratamento da doença. 

Já na terceira categoria, “Informações sobre Covid-19”, foi possível 

observar que todos os municípios explicitam informações sobre a doença, sintomas e 

orientações para prevenção. Em todos os municípios analisados há explicações sobre 

a doença e seus vetores, explicações sobre os sintomas aos usuários, o teste rápido 

para diagnóstico, vacinas e cuidados necessários para diferentes idades.  A Figura 3 

apresenta graficamente os resultados. 

 

 

Figura 3. Total de municípios na dimensão “informações essenciais: Covid-19” 

Fonte: elaboração própria. 
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Na dimensão “informações específicas: Covid-19”, quatro variáveis 

foram analisadas: levantamentos estatísticos simples, estatísticas específicas, 

gráficos e informações visuais e dados abertos. Na primeira categoria, “Levantamento 

Estatístico Simples”, Manaus não disponibilizou informações sobre casos 

recuperados, óbitos e leitos, Belo Horizonte, Fortaleza, Porto Alegre, Recife e Rio de 

Janeiro apresentaram apenas número de casos e óbitos, com poucos detalhes sobre 

as informações e Brasília, Curitiba, Salvador e São Paulo apresentaram informações 

completas da série histórica dos temas citados. Sem esses dados há dificuldade de 

inferência por parte do cidadão se a situação do ente esteve melhorando ou piorando 

durante a pandemia, e por parte da administração pública, se o reflexo das ações 

desenvolvidas estiveram sendo efetivas ou não no combate a Covid-19. 

Na segunda categoria, “Levantamento Estatístico Específico”, foi 

observado que Manaus e Rio de Janeiro não apresentam informações específicas no 

Portal da Transparência sobre letalidade, incidência, comorbidades e exames/testes 

relacionados com Covid-19. Já os municípios de Belo Horizonte, Salvador, Curitiba, 

Fortaleza, Porto Alegre e Recife apresentaram alguma dessas informações, enquanto 

Brasília e São Paulo apresentaram detalhadamente todas as informações. Tais 

informações ajudam no diagnóstico médico mais apurado e o status epidemiológico 

da doença. 

Na terceira categoria de análise, “Gráficos, infográficos, painéis 

interativos e/ou dashboards”, foi possível observar que os municípios de Rio de 

Janeiro/RJ, Salvador/BA, Fortaleza/CE, Belo Horizonte/MG, Manaus/AM, Curitiba/PR, 

Recife/PE e Porto Alegre/RS não possuem informações visuais sobre os dados da 

Covid e dois possuem, como é o caso de São Paulo e Brasília, com a interface 

planejada para a interação com o usuário. As informações gráficas auxiliam a 

assimilação e interpretação do cidadão sobre as informações estatísticas 

apresentadas. 

Na quarta categoria, “As informações estão em formato de dados 

abertos?”, Belo Horizonte, Fortaleza, Manaus, Porto Alegre e Rio de Janeiro não 

apresentaram dados abertos, Recife apresentou ao menos uma forma de baixar os 

dados (em extensão .csv), sendo que São Paulo/SP, Brasília/DF, Salvador/BA, 

Curitiba/PR, apresentaram mais de uma extensão de dados. Sem dados abertos há 

dificuldade de os usuários baixarem os dados para utilização própria, cruzar 

informações e construírem análises e relatórios. Essa dificuldade influencia o cidadão, 
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pesquisadores da área e até agências governamentais quando necessitam comparar 

dados entre municípios para estabelecer diagnóstico sobre a situação da pandemia. 

A Figura 4 apresenta graficamente os resultados. 

 

Figura 4. Total de municípios na dimensão “informações específicas: Covid-19” 

Fonte: elaboração própria. 
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disponibilizam algumas informações sobre o processo licitatório, como a ata ou 

contrato, com preço, porém de forma insatisfatória para a visualização de toda a 

documentação do processo envolvido, e apenas Belo Horizonte, Curitiba e Fortaleza 

municípios possuem link com informações mais detalhadas dos processos de 

compras governamentais. 

Na terceira categoria, “o ente federado disponibiliza possibilidade de 

consulta de informações sobre contratos?”, São Paulo não apresentou canal de 

consulta, já Porto Alegre e Salvador apresentaram um mecanismo de busca de 

contratos, mas agrupando informações sobre todo o processo licitatórios e os 

contratos administrativos, que pode ser de difícil compreensão ao usuário. Os demais 

municípios apresentaram uma página de busca e informações de contratos 

específicos para o usuário, com descrição do fornecedor, valores empenhados e 

liquidados, data de vigência, objeto e justificativa da contratação.  

Na quarta categoria, “as informações estão em formato de dados 

abertos?”, os municípios de Brasília, Fortaleza, Porto Alegre, Rio de Janeiro e São 

Paulo não apresentaram dados abertos sobre as licitações e contratos, enquanto 

Salvador apresentou a aba “Dados Abertos”, mas ao clicar para baixar os dados abre-

se uma página em arquivo .pdf com o dicionário das variáveis. Já os municípios de 

Belo Horizonte, Curitiba, Manaus e Recife apresentam dados abertos em diferentes 

extensões de forma adequada, e com isso, o cidadão tem a opção de baixar as 

informações sobre compras públicas e tratar os dados para comparação, por exemplo,  

com as compras e contratações de outros municípios. A Figura 5 apresenta 

graficamente os resultados. 

 

 

Figura 5. Total de municípios na dimensão “licitações e contratos” 

Fonte: elaboração própria. 
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Portanto, em relação às licitações e contratos administrativos, verifica-

se que os municípios apresentaram em lista os gastos direcionados para a pandemia, 

mas poucos detalharam às dotações vinculadas, justificativas e impactos das 

aquisições, e informações detalhadas dos processos e contratos com fornecedores.  

Na dimensão “legislação” foram avaliadas quatro categorias: 

legislação sobre estado de calamidade e emergência, legislação de contratação 

emergencial, legislação sobre medidas de estímulo econômico e medidas de proteção 

social.  

Na primeira categoria, “legislação estado de calamidade e 

emergência”, que se refere ao decreto do estado de calamidade pública que coloca 

em risco à saúde pública do município, isto é, dos serviços de saúde e dos habitantes 

– como foi o caso da pandemia mundial da Covid-19, Rio de Janeiro e Salvador não 

apresentaram o item avaliado, já o município de Fortaleza apresentou, mas não no 

link específico de legislação, enquanto os demais atenderam o item avaliado.  

Na segunda categoria, “legislação de contratação emergencial”, que 

habilita o município a realizar compras e contratações sem seguir o rito da legislação 

de licitações contratos (ex. Lei 8.666/93) para dar celeridade às compras públicas em 

função da pandemia, com exceção de Fortaleza, Rio de Janeiro e Salvador que não 

apresentaram a legislação citada e os demais sete apresentaram. 

Na terceira categoria, “legislação e medidas de estímulo econômico”, 

que se referem aos incentivos fiscais e tributários das empresas, incentivos ao 

emprego e renda, como a garantia de salário e a flexibilização da jornada de trabalho, 

entre outras ações, o município do Rio de Janeiro não evidenciou nenhuma medida 

em seu Portal da Transparência, Brasília e Curitiba descreveram no site as medidas 

tomadas no município, mas não a legislação que sustentou as ações e os sete demais 

apresentaram a legislação de forma satisfatória.  

Para a quarta categoria, “legislação e medidas de proteção social”, 

que se relacionam às ações de assistência do governo com as populações mais 

vulneráveis de baixa renda, além de moradores de rua, jovens e idosos em 

acolhimento, o Rio de Janeiro não evidenciou nenhuma legislação, Brasília e Curitiba 

descreveram as ações, mas não anexaram a legislação no site e os demais 

apresentaram a legislação, seguindo a mesma lógica do item anteriormente avaliado. 

A Figura 6 apresenta graficamente os resultados. 
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Figura 6. Total de municípios na dimensão “legislação” 

Fonte: elaboração própria. 
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Janeiro e Salvador não apresentaram informações sobre o item avaliado, enquanto 
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apresentaram, com exceção de Curitiba e Recife que apresentaram. Este é o item 

com menor evidenciação de informações aos usuários nos Portais da Transparência, 

de todos os itens avaliados. A Figura 7 apresenta graficamente os resultados. 
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Figura 7. Total de municípios na dimensão “doações” 

Fonte: elaboração própria. 
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nenhuma informação sobre dados de ouvidoria. Já os municípios de Fortaleza, Porto 

Alegre, Rio de Janeiro e São Paulo apresentaram relatórios com estatísticas 

agregadas da ouvidoria, mas sem detalhes, e somente Brasília e Salvador 

apresentaram dados de ouvidoria de forma detalhada em relatório. Sem tais 

informações, há dificuldade da população compreender quais demandas estão sendo 

levadas ao governo e se estão sendo atendidas, os motivos de atendimento, ou seja, 

se essas demandas relacionam-se com falta de comunicação do usuário com o ente, 

falta de prestação de informações, insatisfação quanto ao atendimento e serviços 

públicos, elogios, entre outros fatores.  

Na quarta categoria, “as informações estão em formato de dados 

abertos?”, nove municípios não apresentaram nenhuma informação e somente São 

Paulo apresentou dados abertos. Portanto, dificulta-se a mensuração da satisfação do 

atendimento à população por parte dos municípios avaliados. Logo, no que concerne 

à ouvidoria, os municípios em geral têm uma página para contato, mas não há muitas 

possibilidades de canais de atendimento e chat no portal, o que dificulta a interação 

com o usuário em tempo real. A Figura 8 apresenta graficamente os resultados. 

 

 

Figura 8. Total de municípios na dimensão “ouvidoria” 

Fonte: elaboração própria. 
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(6,35), São Paulo (6,35), Fortaleza (5,38), Porto Alegre (4,81), Manaus (4,62), 

Salvador (4,42) e Rio de Janeiro (3,27). Apenas o município de Rio de Janeiro foi 

categorizado como “regular”, com baixa transparência das informações sobre a Covid-

19.  

 

Tabela 2. Ranking de classificação da transparência dos 10 municípios analisados 

Fonte: elaboração própria. 
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cidadãos sobre a informação prestada. 

Em relação às licitações e contratos administrativos, verifica-se que 

os municípios apresentaram em lista os gastos direcionados para a pandemia, mas 

poucos detalharam às dotações vinculadas, justificativas e impactos das aquisições, 
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Ranking Município Nota Classificação 

1 Recife  7,12  Bom 

2 Curitiba  6,92  Bom 

3 Belo Horizonte  6,54  Bom 

4 Brasília  6,35  Bom 

5 São Paulo  6,35  Bom 

6 Fortaleza  5,38  Bom 

7 Porto Alegre  4,81  Bom 

8 Manaus  4,62  Bom 

9 Salvador  4,42  Bom 

10 Rio de Janeiro  3,27  Regular 
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tange à legislação, a maioria das capitais analisadas possui uma página específica de 

legislação sobre a pandemia. No que tange às doações, houve pouca evidenciação 

sobre o tema, sendo a categoria com maior fragilidade de análise neste trabalho. 

Com relação ao controle social, no que concerne à ouvidoria, os 

municípios em geral uma página para contato, mas não há muitas possibilidades de 

canais de atendimento e chat no portal, o que dificulta a interação com o usuário em 

tempo real. 

A partir desta análise, observa-se que, mesmo entre os municípios 

mais populosos do país, que também são capitais e recebem um volume expressivo 

de recursos, há uma discrepância nos resultados sobre a transparência pública de 

informações no período da COVID-19. Esses resultados corroboram com as 

pesquisas recentes de Pinho et al. (2020), IPEA (2021), Alves et al. (2021), Müller e 

Pinto (2022) que avaliaram a performance dos portais da transparência em outro 

contexto. Todavia, há que se considerar que quanto maior o volume de recursos, 

maiores são as dificuldades de implementação da transparência, seja por falta de 

capacidade técnica ou mesmo falta de recursos humanos. 

Outrossim, os resultados sugerem que os Portais da Transparência 

ainda são vistos como murais eletrônicos e não como um espaço de transparência 

pública de construção da accountability. Os gestores utilizam o portal eletrônico para 

justificar seus atos, mesmo com informação incompleta (COELHO et al., 2019).  A 

informação que está sendo prestada ao cidadão sobre a pandemia parece cumprir os 

requisitos legais, porém nada além de uma transparência passiva (SILVA; BRUNI, 

2019).   

Esta baixa efetividade da transparência pública revela uma dificuldade 

de controle social sobre a efetividade das ações voltadas à pandemia em nível 

municipal (ANDRADE; RAUPP, 2016), julgar a prestação de contas (SEDIYAMA et 

al., 2019) e compreender os atos do poder público, em continuidade as pesquisas 

anteriores. Portanto, se cumpre de forma parcial o que chamamos de regime 

democrático, posto que, por algum motivo, os municípios não conseguem atender o 

princípio da transparência pública. E dessa forma, a história tende a se repetir. O 

próximo capítulo apresenta a conclusão do trabalho.  
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5. CONCLUSÃO  

   

A transparência pública é elemento central da democracia. Não se 

resume apenas ao acesso à informação e prestação de contas, mas no 

relacionamento entre Estado e sociedade. As pesquisas anteriores demonstraram que 

houve uma evolução da constituição e jurisprudência sobre o assunto no Brasil, mas 

que os entes federados não criaram diretrizes para atender a transparência de forma 

plena além do que foi exigido pela legislação.  

Nessa direção, esta pesquisa objetivou avaliar a transparência de 

informações da COVID-19 nos Portais da Transparência em municípios do Brasil. 

Diferencia-se dos estudos anteriores por estudar um objeto novo, a pandemia, e como 

tal situação afetou a transparência de informações.  

Para isso, desenhou-se uma pesquisa qualitativa, descritiva e 

documental, que avaliou os portais eletrônicos das 10 cidades mais populosas do 

Brasil, nas categorias de análise: 1. Informações Gerais do Portal, 2. Informações 

Essenciais: COVID-19, 3. Informações Específicas: COVID-19, 4. Licitações e 

Contratos, 5. Legislação, 6. Doações, e 7. Controle Social: Ouvidoria. Com base 

nessas categorias, foi realizada uma análise de conteúdo dos portais da transparência 

e atribuído um valor de 0 a 2 para o grau de evidenciação, e organizado um ranking 

ao final de classificação dos municípios. 

Os resultados apontam, na maioria dos casos, uma transparência 

incompleta, ausência de accountability mesmo sobre as informações da pandemia. Os 

órgãos divulgam aquilo que é exigido pela legislação vigente, mas não se preocupam 

com aspectos como navegabilidade, acessibilidade e conteúdo informacional sobre as 

informações da pandemia, que permitem o controle social e efetivo exercício da 

democracia. Assim, conclui-se que a transparência pública em nível municipal no 

Brasil carece de avanços para melhorar a relação Estado e sociedade.  

Entre as limitações do estudo, citam-se a falta de dados históricos e 

indicadores sobre a evolução dos casos e análise da efetividade do orçamento em 

nível de município, que poderia complementar a análise. Para pesquisa futuras, 

sugere-se a investigação longitudinal da transparência fiscal do orçamento destinado 

à COVID-19, avaliando fontes e destinações dos recursos recebidos do Governo 

Federal.  
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APÊNDICE A – Apresentação dos Portais da Transparência e Layout das 

Informações sobre a COVID-19 

  

  

  

Portal da Transparência de Belo Horizonte 

 
  

Prestação de contas da COVID-19 de Belo Horizonte 

 
  

  

  
  Fonte:  Belo Horizonte  (2023).   
  

  
Fonte: Belo Horizonte (2023).   
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Portal da Transparência de Brasília 

  
  Fonte: Brasília (2023).  

  

  

  

Prestação de contas da COVID-19 de Brasília 

 
  

  

  

  

 

  

  

  
Fonte: Brasília  (2023).   
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Portal da Transparência de Curitiba 

 
  

Prestação de contas da COVID-19 de Curitiba 

 
  

  

  

  

  

 

  

  

  
Fonte: Curitiba (2023).   
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Portal da Transparência de Fortaleza 

 
  

Prestação de contas da COVID-19 de Fortaleza 

 
  

  

  

 

 

 

 

  

  
Fonte: Fortaleza (2023).   
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Portal da Transparência de Manaus 

 
  

  

Prestação de contas da COVID-19 de Manaus 

 
  

  

  

  

  

  

  
Fonte: Manaus (2023).   
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Portal da Transparência de Porto Alegre 

 
  

  

Prestação de contas da COVID-19 de Porto Alegre 

 
  

  

  

  

  

  

  
Fo nte: Porto Alegre (2023).   
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Portal da Transparência de Recife 

 
  

  

Prestação de contas da COVID-19 de Recife 
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Portal da Transparência de Rio de Janeiro 

  
Fonte: Rio de Janeiro (2023).  

  

  

Prestação de contas da COVID-19 de Rio de Janeiro 

 
  

  

  

  

  

  

  

  

  
Fonte:  Rio de Janeiro  (2023).   
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Portal da Transparência de Salvador 

 
  

  

Prestação de contas da COVID-19 de Salvador 

 
  

  

  

 

  

  

  

  
Fonte: Salvador (2023).   
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Portal da Transparência de São Paulo 

 
  

Prestação de contas da COVID-19 de São Paulo 

 
  

  

Fonte:  São Paulo  (2023).   
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